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Competências Constitucionais
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Art. 21. Compete à União:

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços e instalações de energia elétrica e o 
aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com os estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

X/VIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações;

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o 
enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso 
Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, 
agrícolas e industriais;

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior 
a duas horas;

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em forma associativa.
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Competências Constitucionais
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Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação;

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;

XIV - populações indígenas;

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
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Competências Constitucionais
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor 
histórico, artístico ou cultural;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos 
hídricos e minerais em seus territórios;
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Competências Constitucionais

Prof. André Rocha
@profandrerocha

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e 
dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
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LC 140/2011
Art. 3º  Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, no exercício da competência comum a que se refere 
esta Lei Complementar: 

I - proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, promovendo gestão descentralizada, democrática e eficiente; 

II - garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com a proteção 
do meio ambiente, observando a dignidade da pessoa humana, a erradicação 
da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais; 

III - harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar a sobreposição 
de atuação entre os entes federativos, de forma a evitar conflitos de 
atribuições e garantir uma atuação administrativa eficiente; 

IV - garantir a uniformidade da política ambiental para todo o País, respeitadas 
as peculiaridades regionais e locais. Prof. André Rocha
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Ações administrativas da União
Art. 7º  São ações administrativas da União: 

I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do Meio 
Ambiente; 

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições; 

III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos âmbitos nacional e 
internacional; 

IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da administração 
pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, relacionados à proteção e 
à gestão ambiental; 

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política Nacional do Meio 
Ambiente; 

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à gestão 
ambiental, divulgando os resultados obtidos; 
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Ações administrativas da União
Art. 7º  São ações administrativas da União: 

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de Recursos 
Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras; 

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da administração pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional de Informação sobre 
Meio Ambiente (Sinima); 

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional; 

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos; 

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a proteção do meio ambiente; 

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 
que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma da lei; 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para 
licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União; 
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Ações administrativas da União
Art. 7º  São ações administrativas da União: 

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades: 

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; 

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na zona 
econômica exclusiva; 

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas; 

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União, exceto em 
Áreas de Proteção Ambiental (APAs); 

e) localizados ou desenvolvidos em 2 ou mais Estados; 

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato do Poder 
Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme disposto 
na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 
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Ações administrativas da União
g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material 
radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas 
e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear (Cnen); ou 

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de proposição da 
Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, potencial poluidor e 
natureza da atividade ou empreendimento;

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações sucessoras em: 

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação instituídas 
pela União, exceto em APAs; e 

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pela União; 

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e de espécies 
sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-científicos, 
fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ; 
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Ações administrativas da União
XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras que 
possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas; 

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora em 
ecossistemas naturais frágeis ou protegidos; 

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na forma de 
espécimes silvestres da flora, micro-organismos e da fauna, partes ou produtos deles 
derivados; 

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas; 

XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no inciso XVI; 

XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional; 

XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional associado, 
respeitadas as atribuições setoriais; 

XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos perigosos; e 
Prof. André Rocha
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Ações administrativas da União
XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou terrestre, de 
produtos perigosos. 
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Que desenvolvam energia 
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Ações administrativas dos estados
Art. 8º  São ações administrativas dos Estados: 

I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio Ambiente e 
demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental; 

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições; 

III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de Meio 
Ambiente; 

IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e entidades 
da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
relacionados à proteção e à gestão ambiental; 

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas Nacional e 
Estadual de Meio Ambiente; 

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à gestão 
ambiental, divulgando os resultados obtidos; 

Prof. André Rocha
@profandrerocha https://t.me/kakashi_copiador



Ações administrativas dos estados
Art. 8º  São ações administrativas dos Estados: 

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, o Sistema 
Estadual de Informações sobre Meio Ambiente; 

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima; 

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com os 
zoneamentos de âmbito nacional e regional; 

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos; 

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a proteção do meio ambiente; 

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 
que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma da lei; 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para 
licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados; 
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Ações administrativas dos estados
Art. 8º  São ações administrativas dos Estados: 

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos utilizadores de 
recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º; 

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos localizados ou 
desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto em Áreas de 
Proteção Ambiental (APAs); 

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações sucessoras em: 

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em Áreas de 
Proteção Ambiental (APAs); 

b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7º; e 

c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Estado; 
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Ações administrativas dos estados
Art. 8º  São ações administrativas dos Estados: 

XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção no respectivo 
território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as atividades que 
conservem essas espécies in situ; 

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas destinadas à 
implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso XX do art. 
7º; 

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre; 

XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e 

XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos perigosos, 
ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º. 
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Ações administrativas dos municípios
Art. 9º  São ações administrativas dos Municípios: 

I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e Estadual de Meio 
Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do meio ambiente; 

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições; 

III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente; 

IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 
administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à proteção e à gestão 
ambiental; 

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas Nacional, 
Estadual e Municipal de Meio Ambiente; 

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à gestão 
ambiental, divulgando os resultados obtidos; 

VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio Ambiente; 
Prof. André Rocha
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Ações administrativas dos municípios
VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização dos Sistemas 
Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente; 

IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais; 

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos; 

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a proteção do meio ambiente; 

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 
que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma da lei; 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para 
licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município; 

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 
Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos: 
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Ações administrativas dos municípios
a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia 
definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critérios 
de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou 

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em Áreas de 
Proteção Ambiental (APAs); 

XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 
Complementar, aprovar: 

a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em florestas 
públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em Áreas de 
Proteção Ambiental (APAs); e 

b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 
empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município. 
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E o DF?
Art. 10.  São ações administrativas do Distrito Federal as previstas 

nos arts. 8º e 9º. 
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CESGRANRIO/ELETRONUCLEAR - 2022
A Lei Complementar nº 140, de 2011, fixa normas para a cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, nas ações administrativas decorrentes do 
exercício da competência comum, relativas à proteção do meio ambiente e ao combate à 
poluição, em qualquer de suas formas. 

Tendo em vista o conteúdo da referida Lei, uma das ações administrativas dos Estados 
consiste em:

a) Promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades localizados ou 
desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe.

b) Promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos localizados ou 
desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, inclusive nas Áreas de 
Proteção Ambiental (APAs).

c) Promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividade localizados ou 
desenvolvidos em terras indígenas.

d) Formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente.

e) Aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 
atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Estado. 
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OBRIGADO
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COMPETÊNCIAS AMBIENTAIS – 
LICENCIAMENTO E AÇÕES DE 

COOPERAÇÃO
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Licenciamento Geral
Art. 13.  Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, 
ambientalmente, por um único ente federativo (...)

§ 1º  Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se ao órgão 
responsável pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, 
respeitados os prazos e procedimentos do licenciamento ambiental. 

§ 2º  A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é 
autorizada pelo ente federativo licenciador.
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Licenciamento Geral
Art. 14.  Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos para tramitação dos 
processos de licenciamento. 

§ 1º  As exigências de complementação oriundas da análise do empreendimento ou atividade 
devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora de uma única vez ao empreendedor, 
ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos. 

§ 2º  As exigências de complementação de informações, documentos ou estudos feitas pela 
autoridade licenciadora suspendem o prazo de aprovação, que continua a fluir após o seu 
atendimento integral pelo empreendedor. 

§ 3º  O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença ambiental, não implica 
emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa ou decorra, mas instaura a 
competência supletiva referida no art. 15. 

§ 4º  A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima de 120 
dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este 
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente. 
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Licenciamento Geral
Art. 16.  A ação administrativa subsidiária dos entes federativos dar-se-á por 
meio de apoio técnico, científico, administrativo ou financeiro, sem prejuízo de 
outras formas de cooperação. 

Parágrafo único.  A ação subsidiária deve ser solicitada pelo ente 
originariamente detentor da atribuição nos termos desta Lei Complementar. 
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Ações de cooperação
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Ações de Cooperação
Art. 4º Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes instrumentos 
de cooperação institucional: 

I - consórcios públicos, nos termos da legislação em vigor; 

II - convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos similares com 
órgãos e entidades do Poder Público, respeitado o art. 241 da Constituição Federal; 

III - Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão 
Bipartite do Distrito Federal; 

IV - fundos públicos e privados e outros instrumentos econômicos; 

V - delegação de atribuições de um ente federativo a outro, respeitados os requisitos 
previstos nesta Lei Complementar; 

VI - delegação da execução de ações administrativas de um ente federativo a outro, 
respeitados os requisitos previstos nesta Lei Complementar. 
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Ações de cooperação
Art. 5º  O ente federativo poderá delegar, mediante convênio, a execução de 
ações administrativas a ele atribuídas nesta Lei Complementar, desde que o 
ente destinatário da delegação disponha de órgão ambiental capacitado a 
executar as ações administrativas a serem delegadas e de conselho de meio 
ambiente. 

Parágrafo único.  Considera-se órgão ambiental capacitado, para os efeitos do 
disposto no caput, aquele que possui técnicos próprios ou em consórcio, 
devidamente habilitados e em número compatível com a demanda das ações 
administrativas a serem delegadas. 
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Ações de cooperação
Art. 17.  Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, 
conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração 
ambiental e instaurar processo administrativo para a apuração de infrações à 
legislação ambiental cometidas pelo empreendimento ou atividade licenciada 
ou autorizada. 

§ 1º  Qualquer pessoa legalmente identificada, ao constatar infração 
ambiental decorrente de empreendimento ou atividade utilizadores de 
recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores, pode dirigir 
representação ao órgão a que se refere o caput, para efeito do exercício de 
seu poder de polícia. 

§ 2º  Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade 
ambiental, o ente federativo que tiver conhecimento do fato deverá 
determinar medidas para evitá-la, fazer cessá-la ou mitigá-la, comunicando 
imediatamente ao órgão competente para as providências cabíveis. Prof. André Rocha
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Ações de cooperação
§ 3º  O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes 
federativos da atribuição comum de fiscalização da conformidade de 
empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou 
utilizadores de recursos naturais com a legislação ambiental em vigor, 
prevalecendo o auto de infração ambiental lavrado por órgão que detenha a 
atribuição de licenciamento ou autorização a que se refere o caput.
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Licenciamento em APAs
Art. 12.  Para fins de licenciamento ambiental de atividades ou 
empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 
degradação ambiental, e para autorização de supressão e manejo de 
vegetação, o critério do ente federativo instituidor da unidade de conservação 
não será aplicado às Áreas de Proteção Ambiental (APAs). 

Parágrafo único.  A definição do ente federativo responsável pelo 
licenciamento e autorização a que se refere o caput, no caso das APAs, 
seguirá os critérios previstos nas alíneas “a”, “b”, “e”, “f” e “h” do inciso XIV 
do art. 7º, no inciso XIV do art. 8º e na alínea “a” do inciso XIV do art. 9º. 
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CEBRASPE/IBAMA – 2022
A respeito da Política Nacional do Meio Ambiente, dos crimes 
ambientais, das competências ambientais, da proteção da 
vegetação nativa, do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza, do Conselho Nacional da Amazônia 
Legal e do especialista em meio ambiente, julgue o item a seguir. 

É legalmente previsto que qualquer pessoa, ao constatar infração 
ambiental decorrente de empreendimento potencialmente 
poluidor, possa dirigir representação, inclusive de forma anônima, 
ao órgão responsável pelo licenciamento.
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CESGRANRIO/ELETRONUCLEAR - 2022
Nos termos da Lei Complementar nº 140/2011, os entes 
federativos podem valer-se, entre outros, do seguinte instrumento 
de cooperação institucional:

a) Centro Bipartite Regional

b) Comitê Tripartite Nacional

c) Comissão Tripartite do Distrito Federal

d) Comissão Bipartite Nacional

e) Comissão Tripartite Nacional
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FUNDATEC/AGERGS - 2022
Sobre o licenciamento ambiental, à luz do disposto na Lei Complementar nº 140 de 
2011, assinale a alternativa INCORRETA.

a) Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, 
ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com as atribuições 
estabelecidas nos termos da referida Lei Complementar.

b) Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se ao órgão 
responsável pela licença ou autorização, de maneira vinculante, respeitados os 
prazos e procedimentos do licenciamento ambiental.

c) A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é autorizada 
pelo ente federativo licenciador.

d) Os valores alusivos às taxas de licenciamento ambiental e outros serviços afins 
devem guardar relação de proporcionalidade com o custo e a complexidade do 
serviço prestado pelo ente federativo.

e) As exigências de complementação oriundas da análise do empreendimento ou 
atividade devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora de uma única vez ao 
empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos.
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FUNDATEC/PREF. VIAMÃO - 2022
De acordo com a Lei Complementar nº 140/2011, que fixa normas para a cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, os entes federativos devem atuar em caráter supletivo nas 
ações administrativas de licenciamento e na autorização ambiental, nas seguintes hipóteses:

I. Inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Estado ou no Distrito 
Federal, a União deve desempenhar as ações administrativas estaduais ou distritais até a sua criação.

II. Inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Município, o Estado deve 
desempenhar as ações administrativas municipais até a sua criação.

III. Inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Estado e no Município, a 
União deve desempenhar as ações administrativas até a sua criação em um daqueles entes federativos.

Quais estão corretas?

a) Apenas I.

b) Apenas II. 

c) Apenas I e III.

d) Apenas II e III.

e) I, II e III.
Prof. André Rocha
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FGV/TCE-AM - 2021
O empreendedor Alfa possui licença ambiental emitida pelo órgão estadual competente para 
operação de aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos. O Ibama recebeu notícia de que no 
aterro estava ocorrendo grave degradação da qualidade ambiental por descumprimento das 
condicionantes de licença de operação emitida pelo órgão estadual, razão pela qual 
compareceu ao local e lavrou auto de infração. Dias depois, o órgão estadual realizou 
semelhante diligência, lavrando outro auto de infração ao empreendedor exatamente pelos 
mesmos fatos.

No caso em tela, de acordo com a Lei Complementar nº 140/2011:

a) Prevalecerá o auto de infração ambiental lavrado pelo Ibama, que detém atribuição 
concorrente para fiscalização ambiental, porque primeiro atuou no caso;

b) Prevalecerá o auto de infração ambiental lavrado pelo órgão ambiental estadual, que 
detém a atribuição de licenciamento para o caso;

c) Prevalecerá o auto de infração ambiental lavrado pelo Ibama, diante do critério de 
prevalência ambiental hierárquica;

d) Incidirão ambos os autos de infração, assim como as sanções administrativas ambientais a 
serem aplicadas após processo administrativo;

e) Serão anulados ambos os autos de infração, para evitar o bis in idem, devendo o órgão 
estadual ambiental proceder à nova vistoria no local e iniciar novo processo administrativo.Prof. André Rocha
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OBRIGADO
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CEBRASPE/SÃO CRISTÓVÃO – 2023
O instrumento de cooperação institucional, previsto na Lei 
Complementar n.º 140/2011, que pode ser firmado com prazo 
indeterminado pelos entes federativos, denomina-se  

a) Comissão Tripartite Nacional.  

b) Comissão Bipartite do Distrito Federal.  

c) acordo de cooperação técnica, respeitado o art. 241 da CF.

d) consórcio público, nos termos da legislação em vigor.
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CEBRASPE/SÃO CRISTÓVÃO – 2023
De acordo com a Lei Complementar n.º 140/2011, assinale a opção que 
indica o instrumento pelo qual o ente federativo poderá delegar a 
execução de ações administrativas decorrentes do exercício da 
competência comum em relação à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em 
qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da 
flora. 
a) termo de execução 
b) termo de compromisso
c) convênio
d) acordo de cooperação
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CEBRASPE/AGU – 2023
Considerando-se as ações de cooperação previstas na Lei Complementar n.º 
140/2011, é correto afirmar que as atividades localizadas no mar territorial e 
caracterizadas como efetiva ou potencialmente poluidoras ou capazes, sob qualquer 
forma, de causar degradação ambiental sujeitam-se ao controle ambiental mediante

a) licenciamento pela entidade ambiental federal.

b) licenciamento conjunto entre a entidade ambiental federal e, quando existente, o 
órgão da polícia estadual ambiental responsável pela fiscalização da zona costeira.

c) licenciamento conjunto entre o órgão ambiental estadual e o órgão ambiental 
municipal.

d) licenciamento pelo órgão ambiental estadual.

e) licenciamento pela entidade ambiental federal e autorização vinculante pelos 
órgãos ambientais estadual e municipal. 
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CEBRASPE/AGU – 2023
Conforme legislação ambiental pertinente, a competência para 
aprovar o manejo e a supressão de vegetação, florestas e 
formações sucessoras em imóveis rurais é uma atribuição

a) do Conselho Nacional de Meio Ambiente.

b) da União.

c) do estado.

d) do município.

e) da Comissão Tripartite Nacional.
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CEBRASPE/PGE-ES – 2023
No exercício da competência comum relativa à proteção das 
paisagens naturais notáveis e do meio ambiente, à preservação da 
fauna e da flora e ao combate à poluição em qualquer de suas 
formas, os entes federativos podem valer-se, entre outros, de 
instrumentos de cooperação institucional como

a) delegação de atribuições de um ente federativo a outro, 
intervenção federal e demarcação de divisas entre os estados 
federados.

b) delegação da execução de ações administrativas de um ente 
federativo a outro, respeitados os requisitos previstos nas parcerias 
público-privadas celebradas entre o Conselho Nacional do Meio 
Ambiente e o comitê gestor da bacia a que pertença a área sob 
tutela.
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CEBRASPE/PGE-ES – 2023
c) fundos públicos e privados, desapropriações, confisco de 
produtos de crime ambiental e outros instrumentos econômicos.  

d) Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais, 
Comissão Interministerial Mista dos Territórios e Comissão 
Bipartite do Distrito Federal. 

e) consórcios públicos, nos termos da legislação em vigor, e 
convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos 
similares com órgãos e entidades do poder público. 
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CEBRASPE/PC-PE – 2016
Determinada sociedade empresária pretende realizar, no mar territorial que 
banha o município de Recife – PE, atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação ambiental. Nessa situação, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 140/2011, o licenciamento ambiental dessa atividade será 
promovido pelo(a)

a) município de Recife ou, caso ele não possua órgão ambiental capacitado 
para promover esse licenciamento, pelo estado de Pernambuco.

b) União.

c) município de Recife.

d) estado de Pernambuco.

e) estado de Pernambuco ou, caso ele não possua conselho de meio 
ambiente, pela União.
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CEBRASPE/TRF-1 – 2015
Um empreendedor deu entrada em pedido de licenciamento ambiental no 
órgão estadual competente. Após paralisar o procedimento por dez meses, o 
órgão estadual informou que não teria capacidade técnico-administrativa para 
licenciar o empreendimento e que só a teria após a realização e a conclusão 
de concurso público para a contratação de servidores, o que demoraria um 
ano aproximadamente. Diante desses fatos, o empreendedor pediu 
arquivamento do pedido no órgão estadual e solicitou a atuação do órgão 
ambiental federal, que assumiu o procedimento de licenciamento ambiental.

Nessa situação hipotética, à luz da Lei Complementar n.º 140/2011, a atuação 
do órgão federal 

a) decorreu de competência residual com o intuito de fornecer apoio técnico 
ao órgão estadual que continuará responsável pelo licenciamento.

b) decorreu de competência delegada por força de lei, que dispensa 
delegação formal pelo titular do órgão  estadual.
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CEBRASPE/TRF-1 – 2015
c) decorreu da competência vertical, exercida diante da prevalência 
do interesse federal, superior hierarquicamente aos interesses dos 
demais entes da Federação.

d) foi regular, desde que as licenças ambientais tenham sido 
emitidas sob a responsabilidade dos titulares dos órgãos estadual e 
federal.

e) foi supletiva, em substituição ao órgão estadual originariamente 
detentor da atribuição para licenciar.
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CEBRASPE/TRF-5 – 2013
Sabendo que, segundo a Lei Complementar n.º 140/2011, o 
licenciamento ambiental é o procedimento administrativo 
destinado a licenciar atividades ou empreendimentos utilizadores 
de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 
capazes, de qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
assinale a opção correta.

a) O licenciamento ambiental deve ser requerido ao órgão estadual 
competente e, em caráter supletivo, ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

b) Depois de concedida a licença, esta só pode ser revista pelo 
poder público se identificada irregularidade no procedimento que 
a antecedeu.Prof. André Rocha
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CEBRASPE/TRF-5 – 2013
c) O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da 
licença ambiental, implica autorização para a obra ou atividade, 
vigendo até que o órgão licenciador emita decisão definitiva sobre 
o caso.

d) O licenciamento ambiental é um instrumento autônomo em 
relação ao estudo prévio de impacto ambiental.

e) As regras relativas à licença estabelecida no âmbito do direito 
administrativo aplicam-se ao licenciamento ambiental. 
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CEBRASPE/TRF-5 – 2013
A competência para legislar sobre a proteção ao meio ambiente é 
comum à União, aos estados, ao DF e aos municípios, havendo 
ações administrativas que competem a cada um desses entes de 
maneira exclusiva. De acordo com a Lei Complementar n.º 
140/2011, compete exclusivamente à União

a) promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades localizados ou desenvolvidos em áreas de proteção 
ambiental.

b) aprovar o manejo e a supressão de vegetação, florestas e 
formações sucessoras em atividades ou empreendimentos 
licenciados ou autorizados ambientalmente pelo estado.

c) aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre.Prof. André Rocha
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CEBRASPE/TRF-5 – 2013
d) promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a proteção do meio 
ambiente.

e) promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades localizados ou desenvolvidos em terras indígenas.
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CEBRASPE/IBAMA – 2012
Acerca da competência ambiental, regulada pela Lei 
Complementar n.º 140/2011, julgue o item abaixo.

Em caso de emissão de autorização ambiental, inexistindo órgão 
ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no município, 
o estado deve desempenhar as ações administrativas municipais.
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